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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 003/2015 
 

RESPOSTA DOS RECURSOS APRESENTADOS DA LISTAGEM DE CLASSIFICADOS 
 
 

AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR - A01  
 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF Descrição do Recurso Resposta do Recurso 

100 Selma Cruz Pereira 114228107-80 

 

Solicita revisão da pontuação de 

experiência profissional 

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 

pelo candidato, a comissão constatou que não foi 

pontuado o tempo de serviço. Sendo assim, o recurso 

do candidato foi deferido pela comissão, alterando a 

pontuação de experiência profissional.  

145 Sheila Pereira Garcia Barboza 114322837-58 

Solicita revisão da pontuação de 

experiência profissional e 

qualificação profissional 

 

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 

pelo candidato, a comissão constatou que não foi 

pontuado todo o tempo de serviço e um certificado. 

Sendo assim, o recurso do candidato foi deferido pela 

comissão, alterando a pontuação de experiência 

profissional e de qualificação profissional. 

173 Glenda Santana Campagnaro 130859467-48 
Solicita revisão de classificação 

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 

pelo candidato, a comissão constatou que todos os 

documentos apresentados foram computados 

corretamente. Sendo assim, o recurso do candidato foi 

indeferido pela comissão. 

 
 
 
 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - A02 
 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF Descrição do Recurso Resposta do Recurso 

032 Ana Lúcia da Silva Fabiano 077488377-40 
Solicita revisão da pontuação 

de experiência profissional  

Após análise das cópias dos documentos apresentados 
pelo candidato, a comissão constatou que o tempo de 
serviço não atende a exigência do item 8, subitem 8.1. 
do edital. Sendo assim, o recurso do candidato foi 
indeferido pela comissão. 
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160 Vanessa Costa Cavalieri De Nardi 101704637-96 

Solicita revisão da pontuação 

de experiência profissional e 

qualificação profissional 

 

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 

pelo candidato, a comissão constatou que não foi 

pontuado todo o tempo de serviço e um certificado. 

Sendo assim, o recurso do candidato foi deferido 

pela comissão, alterando a pontuação de 

experiência profissional e de qualificação 

profissional. 

261 Silvana Ribeiro de Souza Silva 103075377-65 
Solicita revisão da pontuação 

de qualificação profissional 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 

pelo candidato, a comissão constatou que em relação a 

qualificação profissional a mesma não está de acordo 

com o item 9, subitem 9.1 do edital e o tempo de serviço 

não atende a exigência do item 8, subitem 8.1. do edital. 

Sendo  assim, o recurso do candidato foi indeferido 

pela comissão. 

207 Aparecida Rui 027479037-88 

 

Solicita revisão da pontuação 

de experiência profissional 

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 

pelo candidato, a comissão constatou que não foi 

pontuado o tempo de serviço. Sendo assim, o recurso 

do candidato foi deferido pela comissão, alterando 

a pontuação de experiência profissional . 

225 Lucilene Schiavon De Alcântara 069625676-26 

Solicita revisão da pontuação 

de experiência profissional e 

qualificação profissional 

 

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 

pelo candidato, a comissão constatou que não foi 

pontuado todo o tempo de serviço e um certificado. 

Sendo assim, o recurso do candidato foi deferido 

pela comissão, alterando a pontuação de 

experiência profissional e de qualificação 

profissional. 

204 Iara Oliveira do Rosário 129858207-58 

Solicita a inclusão do nome na 

classificação do cargo de 

Auxiliar de Educação Infantil 

A candidata realizou a inscrição para o cargo de 

Cuidador, constando seu nome nesta lista de 

classificação. Sendo  assim, o recurso do candidato 

foi indeferido pela comissão. 
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CUIDADOR - A03 
 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF Descrição do Recurso Resposta do Recurso 

098 
Rosilda de Fátima Borges da 

Penha 
035775797-14 

 
Solicita revisão da pontuação 
da qualificação profissional 

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 
pelo candidato, a comissão constatou houve erro de 
digitação. Sendo assim, o recurso do candidato foi 
deferido pela comissão, alterando a pontuação da 
qualificação profissional. 

155 Celma Anício da Costa  610506366-00 

 

Solicita revisão da pontuação 

da  qualificação profissional e 

experiência profissional.  

 

Após análise das cópias dos documentos apresentados 
pelo candidato, a comissão constatou que em relação a 
qualificação profissional a mesma não está de acordo 
com o item 9, subitem 9.1 do edital e o tempo de serviço 
foi computado corretamente. Sendo  assim, o recurso 
do candidato foi indeferido pela comissão, 
mantendo a mesma pontuação. 

 
 

 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA – A04 

 

Nº de 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF Descrição do Recurso Resposta do Recurso 

181 Rosylene Felipe da Silva 096022817-90 

 
Solicita revisão da pontuação de 

experiência profissional  

Após análise das cópias dos documentos apresentados 
pelo candidato, a comissão constatou que não foi 
pontuado o tempo de serviço. Sendo assim, o recurso 
do candidato foi deferido pela comissão, alterando 
a pontuação de experiência profissional.  

 


